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AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ABERTURA 
LICITAÇÃO 

 
Pregão Nº. 65/2020 

Processo Administrativo n° 118/2020 
 

OBJETO: Aquisição de material de higiene, limpeza e 
utensílios destinado para todos os setores da Saúde 

(Hospital Municipal, Samu, CVASST, UBS's).,, conforme 

quantidades estimadas e especificações constantes do 
Anexo I, que integra o presente edital. 

 
O Município de Faxinal ora denominado licitador, através do 
Pregoeiro, torna público a todos os interessados que o Pregão 
Presencial Nº 065/2020, o qual fora impugnado, devido a 
alterações que se faziam necessárias no Edital, com abertura 
marcada para o dia 17 de Setembro de 2020 às 08:30, fica 
PRORROGADA a abertura para o dia 30 de Setembro de 
2020 às 08:30 a entrega dos envelopes e abertura do 
processo licitatório. 

 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão 
ser adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 
3461-8000 – Departamento de Compras e Licitações, ou 
através do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      
Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 16 de setembro de 2020. 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
Pregoeiro 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições 
legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do 
Edital de Dispensa Nº 46/2020, visando a AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS AZITROMICINA 500MG QUE SERÁ 
UTILIZADO NAS ATIVIDADES DO COVID-19, em favor da 

seguinte empresa: 
 

FORNECEDOR: UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO 
HOSPITALAR - EIRELI - EPP - CNPJ: 18.161.599/0001-00 

Valor Total do Fornecedor: 6.000,00 (seis mil reais). 

 
 

LOTE 1 LOTE 1 
Valor Total do Lote: 6.000,00 (seis mil reais). 

 

Ite
m 

Descrição Marc
a 

Unida
de 

Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total. 

1 AZITROMICI
NA 500 MG  - 
COMPRIMDI
O 

 UND 1.500,
00 

4,000
0 

6.000,
00 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: 

R$ 6.000,00 (seis mil) 

 O valor global proposto para o fornecimento dos 
itens é de R$6.000,00 (seis mil reais); 

 As condições de fornecimento, pagamento e 
garantia serão conforme o Edital. 

 
Faxinal, 16 de setembro 

de 2020. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE Dispensa Nº 46/2020 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS AZITROMICINA 500MG 
QUE SERÁ UTILIZADO NAS ATIVIDADES DO COVID-19. 
 
Fornecedor: UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - 
EIRELI – EPP 

 

 O preço anual sem reajuste proposto de aquisição de 
R$ R$6.000,00 (seis mil reais); 

 

 Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93. 

 

  
RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93 
a Dispensa Nº 46/2020, em conformidade com o processo 
administrativo n° 174/2019. 

 
                                           Faxinal, 16 de setembro de 2020. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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REVOGA PORTARIA N.º 307/2020 

 
                   O Senhor YLSON 
ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  

Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 

          Fica revogada a 

Portaria onde concedia férias ao servidor  ALEX SANDRO 

TABORDA RIBAS, funcionário desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Assessor da Secretaria de Obras e 

Viação do dia 08/09/2020 à 07/10/2020. 

          Edifício da Prefeitura 
do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 16 de 
Setembro de 2020. 
                                                                                    

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REVOGA PORTARIA N.º 327/2020 

 
                   O Senhor YLSON 
ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  

Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 

          Fica revogada as 

férias do servidor  ISRAEL VELOSO, funcionário desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de Agente de Endemias 

suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 

14/09/2020 à 13/10/2020, referente ao período aquisitivo 

2019/2020. 

          Edifício da Prefeitura 
do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 16 de 
Setembro de 2020. 
                                                                                    

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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